
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO 
  

 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 01 DE 14 DE NOVEBRO DE 2008. 

ALTERAÇÕES NO EDITAL PROGRAD Nº 26/2008, DE 6 DE NOVEMBRO DE 
2008.  

 

O PRÓ-REITOR DE ENSINO DE GRADUAÇÃO da Fundação Universidade 
Federal da Grande Dourados, no uso das atribuições legais, estatutárias e regimentais, 
resolve RETIFICAR o Edital PROGRAD nº 26/2008 de acordo com os termos 
especificados a seguir: 

I – No item 2.2, onde está escrito “1.138 (mil, cento e trinta e oito vagas)”, leia-se 
“1.148 (mil, cento e quarenta e oito vagas)”; 

II – No item 2.2, Quadro I, ONDE ESTÁ ESCRITO “0618 - Ciência da Computação – 
Resolução nº 108, de 03.11.2008 – IN”, LEIA-SE “0682 - Sistemas de Informação – 
Port. MEC nº 588, de 6-9-2006, D.O.U. nº 175 de 12-9-2006 – NSMT – 51 vagas”; 
ONDE ESTÁ ESCRITO “0690 – Medicina – Portaria MEC nº 1.063 de 24.05.2006 – 
D.O.U. 99 de 25.05.2006 PORT. MEC Nº 608, DE 28.06.2007 – DOU Nº 124, de 
29.06.2007”, LEIA-SE “Port. SESu/MEC nº 775 de 7-11-2008, D.O.U. nº 218 de 10-
11-2008”; 
 
III – Os alunos que já se inscreveram para o Curso de Ciência da Computação poderão 
migrar para qualquer outro curso que está sendo oferecido no presente vestibular, 
requerendo nova opção para o curso desejado; caso não desejem fazer a migração, 
poderão solicitar a devolução da Taxa de Inscrição, na hipótese de já terem feito o 
pagamento da mesma. Para devolução da Taxa de Inscrição, os candidatos deverão 
contactar a Pró-Reitoria de Ensino de Graduação da UFGD (Fone (67) 3411-3649, e-
mail prograd@ufgd.edu.br) ou comparecer pessoalmente no endereço Rua João Rosa 
Góes, nº 1761, Vila Progresso, Dourados – MS, CEP 79.825-070. 

Permanecem inalterados os demais dispositivos do Edital PROGRAD nº 26/2008. 

Dourados, MS, 14 de novembro de 2008. 

 

Professor Sidnei Azevedo de Souza 
Pró-Reitor de Ensino de Graduação 


